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Mensagem da Alta Administração  

 

Apresentamos o Plano de Integridade da Secretaria de Estado de Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro à sociedade fluminense, aos policiais militares 

e aos servidores civis da nossa Bicentenária Corporação. 

Entendemos que o incentivo de uma cultura ética, o respeito às leis, a 

implementação de uma política de integridade são princípios que regem e 

possibilitam o cumprimento do lema: “Servir e Proteger”. 

Portanto, contamos com a dedicação de todos, para a efetividade do 

presente Plano de Integridade da SEPM, pois acreditamos que tal trabalho é 

essencial para que vícios, fraudes e atos de corrupção sejam evitados ou 

combatidos e nos ajudará a continuar entre as instituições de maior credibilidade 

junto à sociedade fluminense, subscrevemo-nos: 

CEL PM LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES 

Secretário de Estado de Polícia Militar 

 

CEL PM CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA 

Subsecretário Geral de Polícia Militar 

 

CEL PM RENAN GOMES DE OLIVEIRA 

Chefe de Gabinete do Comandante Geral 

 

CEL PM RENATO DE SOUZA NETO 

Subsecretário de Gestão Administrativa 

 

CEL PM ROGÉRIO QUEMENTO LOBASSO 

Subsecretário de Gestão Operacional 

 

CEL PM ANGELO DA COSTA PEREIRA 

Chefe da Controladoria de Polícia Militar 
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1. INTRODUÇÃO 
 

A palavra integridade é originária do latim e significa a qualidade de 

alguém ser íntegro, pessoa honrada, de conduta reta, cuja natureza das ações 

expressa imparcialidade, justiça, transparência, incorruptibilidade e 

confiabilidade. Portanto, são comportamentos e ações consistentes com um 

conjunto de princípios e padrões éticos ou morais adotados por indivíduos e 

instituições, criando uma barreira para a corrupção. 

Por conseguinte, não há como abordar o tema Gestão de Integridade, sem 

mencionar a palavra “Compliance”, sua origem vem do verbo em inglês “to 

comply”, que significa, agir de acordo com uma regra, instrução interna, comando 

ou pedido. Logo, estar em “Compliance” é caminhar em conformidade com leis 

e regulamentos externos/internos, portanto, essencial ao bem-estar econômico e 

social e à prosperidade das sociedades como um todo.  

Um sistema de integridade pública reduz a ocorrência de corrupção e 

violações éticas. A implementação de boas práticas do Programa de Integridade 

previne irregularidades e dá segurança na tomada de decisões do poder público, 

logo prevenir a corrupção garante um ambiente adequado para receber 

investimentos públicos e privados. 

 A integridade pode ser vista sob o prisma individual e institucional, sendo 

ambas essenciais ao bem-estar e à prosperidade das estruturas políticas, 

econômicas e sociais. Portanto, instituir e manter um padrão comportamental, 

possuir lideranças comprometidas com a ética, criar códigos de ética e de conduta 

e ter programas de capacitação/treinamento, são fundamentais para a integridade. 

Cabe ressaltar que a primazia do interesse público serve de égide para sustentar e 

garantir a integridade pública.  

O Plano de Integridade da Secretaria de Estado de Polícia Militar terá 

como amparo a confecção de atos de controle, resposta aos riscos de integridade 

identificados e de todas as propostas definidas como solução aos problemas 

apresentados. Portanto, serão realizados atos de divulgação, monitoramento e 

treinamento dos servidores da SEPM, em busca de um clima organizacional 

favorável à governança pública, com interfaces bem definidas e servidores 

interessados em cumprir seus deveres, sempre privilegiando as qualidades 

alinhadas à ética, à moral, ao respeito às leis e à integridade pública.  
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No Brasil, tem-se como hábito agir repressivamente em relação a situações 

de quebra de integridade. Contudo, uma ação preventiva mostra-se muito mais 

assertiva, principalmente no que tange a minimizar e evitar o dano aos cofres 

públicos, pois existe uma grande dificuldade de se recuperar os recursos 

desviados. 

Uma nova realidade seria possível a partir de uma mudança de paradigma, 

criando uma cultura e buscando uma consciência firmada nos valores de ética, 

confiança, profissionalismo e responsabilização.  

Desde a edição da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, denominada 

Lei Anticorrupção, aliada à Lei de Improbidade, ao Código Penal e à Lei de 

Acesso à Informação, que estabelece uma nova forma de combate à corrupção e 

à quebra de integridade, fez com que servidores e demais partes interessadas na 

administração pública se tornassem agentes de controle e mudança, iniciando uma 

nova era de conscientização e valorização da integridade. Assim, tal modificação 

deve ir além do cumprimento de leis e regulamentos, passando a existir como guia 

e referência.  

 

Figura 1: Destinatários do Programa de Integridade - Fonte: SEPM/UGI 

 

Os membros de “uma Corporação” podem ser classificados em “verdes”, 

“amarelos” e “vermelhos” 

Para elucidar melhor essa diferenciação, imagine uma sala fechada 

monitorada por câmeras, onde são deixados pacotes de dinheiro.  

➢ O personagem “verde” pode ficar no ambiente por longo período 

de tempo, inclusive com as câmeras desligadas e nunca irá tocar no 

dinheiro. 

➢ O personagem “amarelo” cogita a hipótese de subtrair o dinheiro, 

contudo a vigilância das câmeras inibe tal conduta. 
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➢ O “vermelho”, além de desviar toda a quantia, não hesita em 

danificar ou também subtrair as câmeras. 

Os principais, digo, “principais”, não únicos destinatários dos Programas 

de Integridade, são os sujeitos “amarelos”, aqueles que possuem disposição de 

agir de forma antiética de acordo com as circunstâncias encontradas. 

Os personagens “verdes” e “vermelhos”, possuem uma conduta 

comportamental bastante sedimentada que costuma se manter imutável 

independente das condições apresentadas.  

 

“Integridade é fazer o certo, mesmo que ninguém esteja vendo!” – Jim 

Stovall 

Assim, a SEPM vem trabalhando no estabelecimento de diretrizes e 

estratégias, não apenas de combate à corrupção, mas também de prevenção à 

prática desses atos. Destarte, todas essas diretrizes guardam sinergia com a visão 

estratégica do órgão e, neste contexto, o Programa de Integridade Pública, 

instituído pelo Decreto Estadual nº 46.745, de 22 de agosto 2019.

 

                                            Figura 2 – Diretriz Estratégica - Fonte: SEPM/UGI 
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2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro foi organizada como 

Secretaria de Estado, ou seja, subordinada diretamente ao Governador, por meio 

do Decreto Estadual nº 46.600, de 20 de março de 2019. Nele, a antiga estrutura 

da PMERJ foi adaptada para comportar as necessidades operacionais e 

administrativas oriundas da transformação, sendo sua estrutura estabelecida da 

seguinte forma: 

 
                            Figura 3 – Organograma I - Fonte: SEPM 
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                            Figura 4 – Organograma II - Fonte: SEPM 

 

 
3. BASE DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

 

Na elaboração deste Plano de Integridade, a Secretaria de Estado de Polícia 

Militar fortalece a sua missão, sua visão, seus valores e os objetivos estratégicos 

estabelecidos no Planejamento Estratégico 2020-2024. 

O Plano Estratégico da Polícia Militar foi lançado em 16 de janeiro de 

2020, e orienta as ações da Corporação nos quatro anos seguintes, com foco em 

ser referência em “Polícia de Proximidade”, orientada pela gestão e solução de 

problemas da sociedade fluminense. Destarte, com base na definição de missão, 

visão e valores da Polícia Militar, o plano estabeleceu oito objetivos estratégicos, 
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que se desdobraram em 54 iniciativas e 161 metas a serem alcançadas entre 2020 

e 2024.  

Com isso, esta iniciativa representa a consolidação de medidas estruturais 

para a implementação de normativos referente à Integridade e “Compliance”, 

bem como a Resolução nº 124 da CGE/RJ, que norteou as ações internas na 

Secretaria com relação à temática.  

Logo, tem por objetivo fortalecer o Sistema de Controle Interno, 

organizando ações de governança e gestão de riscos, por meio de aprimoramento 

dos instrumentos da integridade, transparência e de boas práticas nos demais 

órgãos/entidades. O Plano visa à integração de instrumentos de controle tendo 

como base os conceitos de: 

 

Missão - razão da sua existência: 

➢ Melhorar a qualidade de vida no Estado do Rio de Janeiro, através 

da preservação da ordem pública e da garantia dos direitos 

fundamentais. 

 

Visão - aonde se quer chegar: 

➢ Ser referência em polícia de proximidade, orientada pela gestão e 

solução de problemas. 

 

Valores - princípios inegociáveis: 

➢ Preservação da vida e da dignidade da pessoa humana; 

➢ Respeito ao interesse público, ao policial e ao cidadão; 

➢ Profissionalismo com reconhecimento de mérito; 

➢ Governança com foco em resultado; 

➢ Transparência; 

➢ Hierarquia e Disciplina. 

 

Objetivos Estratégicos: 

➢ Consolidar o valor do Policial Militar junto a sociedade; 

➢ Reduzir os indicadores referentes a crimes violentos; 

➢ Otimizar a capacidade operacional; 
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➢ Renovar a capacidade logística e estrutural das diversas 

organizações policiais militares; 

➢ Aperfeiçoar os mecanismos de controle interno; 

➢ Revisar e reestruturar as normatizações das Unidades da Polícia 

Militar; 

➢ Aprimorar e valorizar o efetivo Policial Militar; 

➢ Aperfeiçoar os sistemas de Tecnologia, Informação e 

Comunicação. 

 

 

4. PROGRAMA DE INTEGRIDADE  
 

O Programa de Integridade permeia pelo conjunto de medidas e ações 

institucionais voltadas para a prevenção, detecção e correção de fraudes e atos de 

corrupção. Em outras palavras, é uma estrutura criada para combater a quebra de 

integridade ocorrida dentro da organização, visa orientar e guiar o comportamento 

dos agentes públicos de forma a alinhá-los ao interesse público.  

Portanto, instituir um programa de integridade não significa lidar com um 

tema novo, mas valer-se de ensinamentos já conhecidos pelas corporações de 

maneira geral mais sistematizada.  

Desta forma, os instrumentos de um programa de integridade incluem 

diretrizes já adotadas através de atividades, programas e políticas de auditoria 

interna, correição, ouvidoria, ética, transparência e prevenção à corrupção, 

organizadas e direcionadas para a promoção da integridade institucional.  

Um programa de integridade propõe fazer com que os responsáveis pelas 

atividades acima mencionadas e áreas afins trabalhem juntos e de forma 

coordenada, a fim de garantir uma atuação ilibada, minimizando os possíveis 

riscos de corrupção. Logo, a adoção de uma política de gestão da integridade 

também permite que vários instrumentos de gestão e controle, passem a ser vistos 

em conjunto, permitindo abordagem e utilização sistêmicas. Desta forma, esses 

instrumentos, por serem interdependentes, somente alcançam sua máxima 

eficiência e eficácia se utilizados em conjunto.  

O principal enfoque gira em torno da prevenção, pois de maneira precípua, 

busca diminuição dos riscos de corrupção. Caso haja algum desvio ou quebra de 
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integridade, o Programa deve atuar de maneira a identificar, responsabilizar e 

corrigir tal falha de maneira célere e eficaz. 

Vale destacar que a adoção da gestão, por meio de um programa 

específico, dá visibilidade à importância do tema e às medidas propostas para 

promovê-la. Tal atuação permite que os tomadores de decisão, no âmbito interno, 

apoiem-se em uma equipe, além das políticas especializadas na precaução, 

lançando mão de um conjunto coerente de ações sempre que uma ameaça à 

integridade for identificada. 

O Programa de Integridade da SEPM está estruturado com foco na 

prevenção da materialização dos riscos de integridade. Além disso, a estrutura 

também está preparada para a detecção e correção de eventuais desvios que não 

puderem ser prevenidos. Desse modo, o programa está alicerçado sobre três 

pilares principais:  

 

                                       Figura 5 – Prevenção de riscos - Fonte: SEPM/UGI                         

                      
➢ PREVENÇÃO: compreende o reconhecimento dos riscos de 

integridade nos processos internos e a adoção de medidas de 

tratamento, que devem envolver a elaboração de políticas e 

procedimentos para todos os processos e medidas de treinamento, 

capacitação e conscientização de todos os colaboradores.  

 

➢ DETECÇÃO: está relacionada com a adoção de controles internos 

sobre os riscos e o acesso às informações oriundas de denúncias na 

Ouvidoria, monitoramentos do Controle interno, recepção de 

indicações de Órgãos externos de Controle e de relatórios de 

auditorias realizadas.  

 

➢ CORREIÇÃO: está relacionada com a adoção de medidas de 

regularização de falhas detectadas em controles e/ou processos e 

também à adoção de medidas disciplinares pela Corregedoria ante 
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a ocorrência de quebra de integridade, atitudes contrárias aos 

preceitos da boa governança pública e aos atos normativos 

estabelecidos pela SEPM. 

Vale destacar que, objetivando o aperfeiçoamento da governança pública, 

promovendo uma melhoria contínua e sistemática na elaboração e monitoramento 

dos seus programas, foram considerados cinco eixos estratégicos do Programa de 

Integridade da Corporação, onde de forma integrada, relacionam-se para 

atividades de integridade.  Os Cinco Eixos contêm:  

➢ Compromisso da alta administração;  

➢ Unidade de Gestão de Integridade (UGI) - responsável pela 

implementação e execução do programa;   

➢ Gestão de riscos;  

➢ Normativos e implementação do programa; e 

➢ Monitoramento contínuo. 

 

Figura 6 – Os 5 eixos do Programa de Integridade - Fonte: SEPM/UGI 

 

 

PROGRAMA 
DE 
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Ressalta-se, que o programa está constituído numa perspectiva de busca 

contínua pela melhoria, sendo que os seus atributos e rotinas devem ser 

reavaliados sistematicamente, de modo que possam ser atualizados em relação a 

novos desafios e realidades do órgão bem como também serem aprimorados para 

garantir a sua eficácia e alcance de objetivos. 

 

4.1 COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 

 

Com a edição das Leis Anticorrupção, de Improbidade, de Acesso à 

Informação e o Código Penal, estabeleceu-se uma nova forma de combater a 

corrupção e a quebra de integridade. Nessa realidade, servidores e demais partes 

interessadas na administração pública tornam-se agentes de controle e mudança, 

iniciando uma nova era de conscientização e valorização da integridade, que deve 

ir além do cumprimento de leis e regulamentos, passando a existir como guia e 

referência. 

Destaca-se, que o comprometimento e o apoio da alta administração do 

órgão ou entidade poderão ser demonstrados através de ações de viabilização de 

recursos humanos e materiais para o planejamento e execução das medidas de 

integridade, realização de capacitações sobre a importância do combate à 

corrupção e outros temas correlatos, divulgação de metodologias de integridade 

voltadas para a corporação, incentivar a participação nos treinamentos periódicos 

internos e de Órgãos externos de Controle.  

 Neste sentido, o desenvolvimento do programa de integridade da SEPM 

conta com total apoio da alta administração, representado nas ações já tomadas. 

 

Ações Responsável 

Criação da Unidade de Gestão 

de Integridade (UGI) 
Secretário de Estado de Polícia Militar 

Designação de Responsável Secretário de Estado de Polícia Militar 

Alteração do Regimento Interno 

da Controladoria/SEPM para 

recepcionar a UGI 

 

Secretário de Estado de Polícia Militar 
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Elaboração e Publicação do 

Programa de Integridade 
Unidade de Gestão de Integridade - UGI 

 

Tabela 1 – O comprometimento da Alta Administração - Fonte: SEPM/UGI 

 

4.2 ESTRUTURAS DA INTEGRIDADE  

 

A gestão da integridade em uma organização envolve temas relacionados 

à conduta ética, orientações e exemplos das lideranças, processos e divisões de 

trabalho, políticas de pessoal, sistemas eficientes e transparentes de prestação de 

contas, processos de monitoramento e controle, uso racional de recursos 

financeiros e as interações com a sociedade em geral.  

Destarte, a SEPM, por se tratar de uma instituição Militar, possui como 

princípios basilares de sua atuação a hierarquia e a disciplina. Define-se hierarquia 

como sendo a ordenação da autoridade, em níveis diferentes, por postos e 

graduações e o respeito à mesma é demonstrado pelo espírito de acatamento à 

sequência de autoridades. Por sua vez, a disciplina é a rigorosa observância e o 

acatamento integral das leis e regulamentos, normas e disposições, traduzindo-se 

pelo perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos 

componentes do organismo militar, constituindo um norte para o funcionamento 

da Secretaria.  

Portanto, ainda que exista a Controladoria do Órgão (unidade de 

Assessoramento Superior), cabe ao Secretário da pasta, a decisão final e a 

responsabilidade pelos atos que adotar.  

Assim, é importante frisar que a cadeia de comando, em todos os níveis, 

não tem por objetivo cercear a iniciativa e a “ação de comando” dos comandantes, 

chefes ou diretores, entretanto, é um importante instrumento de controle e de 

segurança para a Corporação. 

 

4.3 UNIDADE DE GESTÃO DE INTEGRIDADE 

 

Alicerçado nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, descritos no artigos 37 e nas diretrizes do 
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artigo 74 da Carta Magna, bem como, no artigo 129 da Constituição Estadual de 

1989, o Governo do Estado do Rio de Janeiro estruturou o Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro (SICIERJ), por meio da 

criação da Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (CGE-RJ), criada pela 

Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e incluída na estrutura 

organizacional do Poder Executivo no primeiro nível hierárquico do Governo. 

Logo, sua estrutura organizacional foi definida pelo Decreto Estadual nº 

46.394, de 13 de agosto de 2018, com alteração posteriormente promovida pelo 

Decreto Estadual nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019. 

Ademais, tem-se no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de 

Janeiro, o Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018, que regulamenta a Lei nº 

12.846/13 (Lei Anticorrupção) e, tem a finalidade de estimular a 

criação/desenvolvimento de um sistema de governança corporativa que utilize um 

Programa de Integridade. 

Neste sentido, a Integridade é função de controle interno que tem por 

finalidade conceber políticas e procedimentos destinados a prevenir corrupção, 

envolvendo comportamentos e ações consistentes com um conjunto de princípios 

e padrões éticos ou morais adotados por indivíduos e instituições, criando uma 

barreira contra a corrupção.                                                                       

É uma pedra angular da boa governança, uma condição para que todas as 

outras atividades de gestão, não só tenham confiança e legitimidade, mas também 

que sejam efetivas. Neste sentido, foi criada na estrutura da Secretaria de Estado 

de Polícia Militar, a Unidade de Gestão de Integridade, que tem como principais 

normas os seguintes diplomas:  

 

➢ Decreto Estadual nº 46.745, de 22 de agosto de 2019, que institui 

o Programa de Integridade Pública no âmbito da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Rio de Janeiro; 

➢ Resolução CGE nº 124 de 04 de fevereiro de 2022, que estabelece 

orientações para que os órgãos e as entidades da administração 

direta, autárquica e fundacional do poder executivo do Estado do 

Rio de Janeiro adotem procedimentos para a estruturação, a 

execução e o monitoramento de seus Programas de Integridade; 
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➢ Resolução SEPM nº 2355 de 23 de maio de 2022, que criou na 

estrutura organizacional da Controladoria da SEPM, a Unidade de 

Gestão de Integridade – UGI no âmbito da SEPM, e dá outras 

providências; 

➢ Resolução SEPM nº 2623 de 15 de julho de 2022, que designa o 

servidor responsável pela Unidade de Gestão de Integridade no 

âmbito da SEPM; 

➢ Resolução SEPM nº 2655, que inclui na estrutura organizacional 

da Controladoria da Secretaria de Estado de Polícia Militar, a 

Unidade de Gestão de Integridade. 

  

Atualmente, na SEPM, a Unidade de Gestão de Integridade encontra-se 

localizada provisoriamente na estrutura organizacional da Controladoria, tendo a 

UGI por objetivo conduzir o processo de implantação da gestão de Integridade na 

Bicentenária Corporação, seguindo os passos das orientações dos Sistemas de 

Controle existentes.  

Desta maneira, a UGI é responsável por realizar tratativas sobre temas de 

interesse com os demais órgãos da Administração Pública, forças singulares, além 

de órgãos de Controle Externo.  

 

4.3.1 AGENTE DE INTEGRIDADE 

 
O “Agente de Integridade” tem como missão precípua, colaborar com o 

desdobramento das ações de “Compliance” dentro e fora da corporação, através 

de políticas adotadas pela SEPM e levadas ao cidadão. Portanto, possui o 

compromisso de serem disseminadores da cultura de integridade, estimulando, em 

suas áreas, a promoção do engajamento dos policiais militares e agentes civis nas 

ações que incentivam à ética, discussões que incluem o desdobramento de 

orientações quanto à observância às leis e normas internas, o Regulamento 

Disciplinar e especialmente àquelas relacionadas a quebra de integridade. 

 Neste sentido, são atributos para o exercício da função de agente de 

integridade, o policial possuir capacitação, graduação em área de interesse da 

UGI, ter expertise em integridade, governança, gestão de risco, Compliance, 

integridade, moral, ética e planejamento estratégico. Portanto, tal função é 
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precedida de prerrogativas que garantem o pleno exercício da atividade de 

integridade por estes profissionais. Qualquer ato que afronte ou impeça sua 

atuação, caracteriza conduta irregular do agente coator, podendo ensejar punições 

decorrentes dos prejuízos causados. 

 

4.4 CONTROLE INTERNO 

 

É um processo que consiste em atribuições contínuas, interligadas umas às 

outras que tem por objetivo mitigar riscos, com vistas ao alcance das metas. Possui 

uma metodologia específica destinada a avaliar e promover a melhoria contínua 

dos controles internos e da governança. A sua missão precípua é comprovar a 

legalidade, a legitimidade e avaliar o desempenho e os resultados da gestão 

orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e de pessoal, no âmbito da 

Secretaria e Entidades Vinculadas, bem como apoiar o controle externo no 

exercício de sua missão institucional.  

Também, busca proporcionar segurança razoável, mas não absoluta, para 

a estrutura de governança e alta administração, podendo conduzir a instituição 

para a conquista de objetivos, adaptando-se à sua estrutura organizacional, com 

flexibilidade na aplicação para um todo estrutural. 

Na Secretaria de Estado de Polícia Militar, o controle interno foi criado e 

introduzido por meio da Resolução SEPM nº 625 de 26 de junho de 2020, 

tecnicamente vinculado à Controladoria Geral do Estado (CGE/RJ). Porém, sua 

atuação ocorre de forma independente e está ligado diretamente ao Chefe da 

Controladoria da SEPM. 

 

4.5 AUDITORIA SETORIAL 

 

A auditoria é um dos instrumentos para realização da fiscalização 

financeira, orçamentária, operacional, contábil e patrimonial da administração 

pública e que cabem ao sistema de controle interno por determinação 

constitucional (art. 70, caput, CF/88). Por ser uma atividade de avaliação 

independente dentro da Corporação, destinada a verificar as operações e sobre 
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elas emitir opinião técnica, propor recomendações, elaborar relatórios de auditoria 

interna, avaliar os controles internos, acompanhar os procedimentos de prestação 

e tomada de contas, examinar a legalidade, legitimidade e avaliar os resultados da 

gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto à 

economicidade, eficácia, eficiência e efetividade, assim como orientar e 

acompanhar as atividades de gestão.  

Neste sentido, sua atividade deve estar isenta de quaisquer filtros internos 

estruturais, devendo sua atuação necessariamente estar ligada à alta 

administração, para garantia da isenção e da autonomia de seus posicionamentos 

e recomendações. Assim, como boa medida para o aperfeiçoamento da política de 

governança, a SEPM continuará em constante amadurecimento nesta área em 

específico. 

 A auditoria atua sobre todas as atividades da Administração Pública, mas 

os controles internos são o ponto de referência para os testes de auditoria a serem 

aplicados. Portanto, se os controles internos são sólidos, a probabilidade de riscos 

elevados ao alcance dos objetivos é reduzida. Além disso, o resultado da avaliação 

dos controles internos subsidia a elaboração dos papéis de trabalho e definição 

dos tipos de testes de auditoria que serão realizados.  

Cabe ressaltar que todo o planejamento da auditoria deverá levar em 

consideração o grau de confiabilidade do controle interno existente no órgão ou 

na entidade a ser auditada. Logo, a auditoria interna não tem a função de gerenciar 

riscos ou estabelecer os controles internos, muito menos de elaborar estratégias 

para mitigação desses riscos: estas são responsabilidades do titular do órgão ou 

entidade, delegáveis, às respectivas Unidades de Controle Interno.  

Assim, ao executar os procedimentos de auditoria e avaliar os controles 

internos, é possível serem identificadas fragilidades ou impropriedades na 

execução dos controles administrativos e esses resultados podem ser utilizados 

pelo gestor para aperfeiçoá-los. Não é redundante destacar que, embora a auditoria 

interna seja uma atividade atribuída ao Controle Interno, não há impedimento para 

que este se utilize desse instrumento de fiscalização para testar os controles do 

órgão ou entidade que o integram, com vistas a aperfeiçoá-los.  
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4.6 CONTROLE SOCIAL - OUVIDORIA  

 

A Ouvidoria da Secretaria de Estado de Polícia Militar é responsável pelo 

recebimento, registro e tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre 

os serviços prestados à sociedade e a adequada aplicação de recursos públicos, 

visando à melhoria da sua qualidade e eficiência nos serviços prestados pela 

corporação.  

Em todas unidades existentes no Estado, são disponibilizados diversos 

canais de relacionamento com o cidadão, como forma de aumentar o controle 

social da população, sedimentar os laços sólidos existentes no relacionamento 

com a sociedade e promover maior transparência em suas ações. A exemplo disso, 

citamos as formas de comunicação disponíveis:  

 

➢ Mídias sociais; 

➢ Atendimentos presenciais; 

➢ Atendimento por telefone; 

➢ Via e-mail; 

➢ Via Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - 

Fala.Br. 

 

 Destarte, tais formas de conexão com o cidadão, permitem que haja o 

recebimento de denúncias, elogios, reclamações, solicitações e outras 

manifestações referentes à Instituição, para análise e tratamento. São realizados 

em âmbito interno da corporação todo o encaminhamento das demandas 

recebidas, sendo entregue a cada solicitante resposta sobre o assunto requisitado.  

Assim, as solicitações de acesso à informação, reguladas pela Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), são 

consolidadas no sistema e-SIC e Plataforma Fala.BR, por meio do Serviço de 

Informação ao Cidadão (SIC/CGE), que processa os pedidos e presta as 

informações requeridas. 
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4.7 CORREGEDORIA INTERNA 

 

A Corregedoria Interna tem por finalidade apurar os indícios de ilícitos 

praticados por policiais militares e promover a responsabilização dos envolvidos, 

visando, inclusive, o ressarcimento nos casos em que houver danos ao erário. 

Desta forma, após a apuração dos fatos em âmbito administrativo, caso 

sejam identificados elementos que indiquem razoabilidade e credibilidade nas 

informações, será determinada instauração de averiguação, sindicância ou 

Inquérito Policial Militar (IPM), conforme o caso.  

Assim, após o final de uma investigação, havendo a confirmação do fato 

delituoso, poderá ser aplicada, no que for cabível, a punição prevista no 

dispositivo legal, submetendo o acusado a processo de apuração, julgamento, 

aplicação e cumprimento das sanções na esfera administrativa. 

  Portanto, o Regulamento Disciplinar da PMERJ (Decreto nº. 6.579, de 05 

de março de 1983) assevera como transgressão disciplinar toda ação praticada 

pelo militar contrária aos preceitos instituídos no ordenamento jurídico pátrio, 

ofensiva à ética, aos deveres e às obrigações militares, mesmo na sua manifestação 

elementar e simples, ou, ainda, que afete a honra pessoal, o pundonor policial 

militar e o decoro da classe.  

Cabe destacar que, na hipótese da conduta praticada estar tipificada em lei 

como crime ou contravenção penal, não se caracterizará transgressão disciplinar, 

sendo objeto de apuração com base no CPM e no Código de Processo Penal 

Militar (Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969).  

Existem ainda, os Conselhos de Justificação, as Comissões de Revisão 

Disciplinar e a Comissão de Disciplina, que têm por finalidade geral julgar, por 

meio de processo especial, a incapacidade do oficial ou da praça da Polícia Militar 

no prosseguimento na carreira militar, de forma a apurar as responsabilidades em 

desvios de conduta que comprometam, em grande medida, a integridade da 

Instituição. 

Conclui-se, que a esfera de apuração administrativa possui independência 

das esferas penal e cível, podendo o policial militar vir a responder por seu ato em 

ambas ao mesmo tempo, cabendo sanções distintas sem vinculação uma com a 

outra. 
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4.8 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA  

 

Instituído pela Lei Federal nº 12.846/2013 e regulamentado em âmbito 

estadual pelo Decreto Estadual nº 46.366/2018, estas normas trouxeram para o 

poder público a possibilidade de responsabilizar administrativamente e 

civilmente, pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos e de corrupção contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.  

O procedimento para apuração da corrupção consiste em ao tomar 

conhecimento do ato lesivo contra a Secretaria de Estado de Polícia Militar, o 

Secretário (Comandante-Geral) determinará uma investigação preliminar ou a 

instauração de um Processo Administrativo de Responsabilização. 

São considerados atos lesivos à administração pública, aqueles praticados 

por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público, contra os 

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo país, definidos da seguinte forma na lei: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III – comprovadamente utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica 

para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 

dos atos praticados;  

IV - No tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
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f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 

agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

  

Portanto, esta ferramenta traz para a alta administração do Órgão a 

possiblidade de punição aos representantes das pessoas jurídicas, bem como a 

possibilidade de acordos de Leniência para o ressarcimento ao erário diante do 

prejuízo causado. 

 

 

4.9 ÉTICA E TRANSPARÊNCIA 

  

A ética aduz as expectativas a respeito do comportamento dos seus 

servidores, de forma a padronizar sua conduta profissional, definindo claramente 

os princípios e valores fundamentais a serem observados, suas condutas e deveres 

no desenvolvimento de suas atividades. Desta forma, os servidores terão melhor 

conhecimento sobre as vedações acerca da quebra de integridade e os parâmetros 

a serem observados em sua conduta como profissional, consequentemente 

reduzindo ações disciplinares provenientes do não atendimento a estas diretrizes. 

Atualmente, encontra-se em vigor na SEPM, por força da Portaria PMERJ 

nº 0597 de 07 de janeiro de 2015, o Código de Ética Profissional, instrumento que 

norteia as condutas íntegras dos funcionários públicos policiais militares. Esta 

norma é uma ferramenta utilizada como base de remediação de condutas que 

ferem o pundonor policial militar, prática esta que se assemelha a quebra de 

integridade, logo podendo ser empregada para motivar a perda da função pública.  

Um projeto de lei contendo a atualização do novo Código de Ética e Disciplina 
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está sendo discutido a fim de proporcionar o aperfeiçoamento da Corporação no 

âmbito correcional. 

As condutas que possam configurar transgressão aos princípios e às 

normas contidas no Código de Ética, decorrentes de ofício ou em razão de 

denúncias fundamentadas, são apuradas pela Corregedoria Interna da SEPM que 

possui competência para instaurar procedimentos investigatórios, iniciar 

processos de apuração e uma série de atividades visando atender a ruptura ou 

ofensa ao Pundonor Policial Militar. 

Já a Transparência tem por finalidade fomentar o controle social, definindo 

mecanismos que contribuam para a acessibilidade, clareza e integridade das 

informações e dados disponibilizados à sociedade. 

Conceitualmente, transparência no setor público é uma das ferramentas 

mais eficazes ao alcance dos cidadãos no combate à corrupção, representando um 

conjunto de metodologias que obrigam o gestor público à divulgação de 

informações por parte da SEPM, à comunicação ou conhecimento por parte dos 

cidadãos e a prestação de contas ou justificação das decisões adotadas, utilizando 

a internet como meio principal.  

 Sendo assim, a cultura da Transparência exerce um papel de suma 

importância em um governo representativo democrático, visto que aproxima a 

população das ações governamentais, fortalecendo o ideal de soberania popular. 

Nesse sentido, as pessoas sentem-se efetivamente representadas, na medida em 

que lhes é disponibilizado o conhecimento das atividades públicas, fazendo com 

que seu poder de controle social se aplique na prática. 

Na base de sua criação normativa, foi elaborada a lei complementar nº 131, 

de 27 de maio de 2009 (Lei da Transparência), por sua vez, também representa 

uma grande vitória da população no controle dos atos da administração pública: 

ela determina que os administradores públicos divulguem despesas e receitas de 

entes/entidades públicas.  

Regulamentada em âmbito estadual através do Decreto nº 46.622 de 03 de 

abril de 2019, a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos, 

instituiu a rede de ouvidorias e transparência do poder executivo do Estado do Rio 

de Janeiro. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20131-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20131-2009?OpenDocument
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A transparência na gestão pública precisa acontecer, seja por razões legais, 

éticas, morais ou políticas. Recomenda-se que todos os atos públicos possam ser 

conhecidos, verificados e auditados pela população.  

Portanto, é fundamental para todo membro do Estado, seja a nível federal, 

estadual ou municipal, que haja uma gestão pública transparente com a finalidade 

de se colher os seguintes benefícios: 

 

 

➢ viabilizar a fiscalização da máquina pública; 

➢ disponibilizar dados e documentos que permitem o cidadão 

acompanhar em tempo real o que tem sido feito, os gastos e receitas 

dos órgãos que compõem a gestão pública, fazendo com que todos 

conheçam os caminhos dos valores que são pagos em impostos; 

➢ permitir que a população acompanhe em que o dinheiro arrecadado 

tem sido investido, entendendo melhor qual a opção da 

administração de investimento, podendo manifestar ou não sua 

concordância; 

➢ fazer com que cidadãos avaliem melhor à administração pública e 

consequentemente tenham maior confiança na gestão; 

➢ transformar as informações demonstradas pela administração 

pública, em uma ferramenta onde o cidadão fiscaliza como agiu o 

candidato eleito durante seu mandato. 

 

 

 

4.10 MATRIZ DE COMUNICAÇÃO  

 

A engrenagem, que tem por objetivo promover a consolidação do 

posicionamento das Instâncias relacionadas à Integridade, faz com que a SEPM 

adote uma postura de ampla divulgação, seja no âmbito interno ou externo da 

Corporação, com o intuito de difundir o discurso e a prática da Integridade como 

elementos indispensáveis para o sucesso na sua atuação organizacional.  
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As ações de comunicação e treinamento do Programa de Integridade da 

Administração Pública abrangem todas as iniciativas destinadas a levar aos 

agentes públicos informações sobre a correta prestação do serviço público, de 

forma clara, objetiva e didática, para que seja alcançada uma melhor Gestão. 

Para tanto, algumas iniciativas são de suma importância para viabilizar o 

sucesso de uma matriz de comunicação eficiente. Dentre estas, destacam-se: 

 

➢ Assegurar que todas as pessoas conheçam, entendam e assimilem 

os valores do órgão;  

➢ Comunicar as regras e expectativas do órgão a todo o público 

interno e externo acerca dos padrões éticos e de integridade 

assumidos como diretrizes do seu funcionamento;  

➢ Garantir que os policiais militares guiem suas ações pelos padrões 

éticos e de integridade estabelecidos;  

➢ Fortalecer o papel de cada colaborador na consolidação da imagem 

do órgão como organização íntegra; e  

➢ Explicitar o que o órgão espera de seus parceiros.  

 

Neste sentido, devem ser estabelecidos canais de comunicação e de apoio 

adequados, que facilitem a assimilação das regras e valores, promovendo uma 

transformação no ambiente de trabalho, orientado para o enfrentamento e 

resolução dos dilemas. Isso deve envolver também os fornecedores, prestadores 

de serviços, consultores e demais conveniados e contratados pela SEPM. 

A comunicação será estabelecida envolvendo toda a Corporação, além de 

envios de relatórios para a alta administração, sendo que esta é uma ferramenta 

que será utilizada para informar todos os funcionários sobre os fatos mais 

relevantes. 

Além disso, irá manter o tema da “integridade” em voga, aumentando o 

senso de pertencimento e reconhecimento das experiências de sucesso, levando ao 

caminho natural de ambientação com as boas práticas.  

Como parte inicial do processo de implementação do Programa de 

Integridade, este documento será apresentado a todos os colaboradores da SEPM, 

servidores, comissionados, terceirizados e demais partes interessadas. O 

documento deverá ser divulgado na internet e na intranet, permitido o registro de 
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comentários e sugestões, que poderão ser utilizados para monitoramento e 

aprimoramento do Plano de Integridade em futuras publicações. 

No quadro abaixo demonstramos como as ações irão transcorrer 

dentro da SEPM, bem como os principais responsáveis: 

Ação Como? Responsável 

Workshop, palestras e 

eventos de divulgação 

sobre a temática de 

Integridade. 

Eventos elaborados para 

Policiais Militares e 

convidados. 

Unidade de 

Gestão de 

Integridade 

Participação dos agentes de 

Integridade em eventos 

nacionais e internacionais 

sobre Integridade e gestão 

do risco para 

aprimoramento da 

qualidade da assessoria a 

ser fornecida aos Gestores. 

 

 

Ação de participação em 

evento. 

 

Unidade de 

Gestão de 

Integridade  

Criação da cartilha digital 

de Integridade para 

distribuição aos servidores, 

colaboradores e gestores. 

 

 

Ação de disseminação. 

Unidade de 

Gestão de 

Integridade e 

Comunicação – 

CCOMSOC 

Promoção de Reuniões 

entre as Unidades que 

compõe a Integridade, com 

intuito de planejar e 

harmonizar ações na 

SEPM. 

 

 

Encontros  

de planejamento. 

 

Unidade de 

Gestão de 

Integridade 

Tabela 2 – Ações de Matriz de Comunicação - Fonte: SEPM/UGI 
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4.11 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

 
A integridade representa um conjunto de ações institucionais que 

demandam a construção de conhecimento, habilidades específicas, atitudes novas 

dos gestores, dos colaboradores e no conjunto composto pela totalidade das partes 

interessadas, solidificando condições para o desenvolvimento da matéria na 

Secretaria de Estado de Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.  

Considerando a necessidade de promover a capacitação/treinamento dos 

gestores, servidores e demais colaboradores, serão implementadas ações 

educativas que demandarão por aprimoramento pessoal sobre a temática da 

integridade com foco na melhoria, tanto da equipe gestora da integridade quanto 

a de todos os policiais militares envolvidos na atividade meio e fim. 

Uma das primeiras propostas, será a inclusão da disciplina integridade e 

suas especificidades na grade curricular do Curso de Formação de Soldados e no 

Curso de Formação de Oficiais, que são as portas de entrada na Corporação, além 

de se tornar tópico obrigatório nos cursos de aperfeiçoamentos institucionais.  

Logo, tal inserção terá como principal função educar policiais militares em 

geral e trazer para o seu dia a dia a forma de atuação pautada no prisma da 

integridade e boas práticas profissionais. 

Os treinamentos serão realizados mediante palestras, vídeos institucionais 

em ambiente virtual e de curso especializado que será oferecido pela Unidade de 

Gestão de Integridade. Assim, no quadro a seguir, apresentamos disciplinas 

que serão colocadas nas capacitações da SEPM:  

 

Tópicos Conteúdo 

Plano de Integridade Diretrizes, fundamentos e confecção 

Coordenação da Integridade Capacitação para gestores 

Planejamento Estratégico Princípios e mecanismos de 

funcionamento 

Gestão Pública Capacitação para gestores 

Governança Diretrizes e fundamentos 

Controle Interno Capacitação para gestores 

Gestão de Risco Diretrizes, fundamentos e confecção 
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                           Tabela 3 – Disciplinas de Capacitação - Fonte: SEPM/UGI 

5. GESTÃO DE RISCOS 

 
A principal função do Serviço Público é a de desenvolver políticas 

públicas que atendam a toda população. Portanto, tais políticas são de 

responsabilidade do Estado, porém o financiamento dos recursos é aportado pelo 

contribuinte, o cidadão. Desta forma, os governantes buscam operacionalizar 

ações necessárias para o êxito das políticas públicas que atendam aos anseios da 

sociedade. Contudo, existem incertezas, riscos a serem superados, sendo o 

principal risco observado nesse contexto, a corrupção. 

Conforme Decreto Estadual nº 46.745/2019, caberá aos órgãos/entidades 

o diagnóstico e levantamento dos principais riscos à Integridade e ao 

estabelecimento de medidas para o seu tratamento. Risco à integridade é qualquer 

vulnerabilidade que favoreça ou facilite a ocorrência da prática de desvios éticos 

e/ou ilegais que viole a conduta de integridade pública. Assim, consideram-se 

Riscos para Integridade: 

Recebimento ou 

Oferta de Propina 

Ocorre quando uma autoridade, governante, servidor 

público ou profissional da iniciativa privada recebe ou 

oferta qualquer quantidade de dinheiro, que não lhe é 

devido. 

Desvio de Verbas 

ou Recursos 

Desviar ou utilizar recursos públicos para fins 

particulares ou para desempenho de atribuição que seja 

de sua responsabilidade ou de seu subordinado. 

Fraudes 
Ato praticado com o objetivo de ludibriar alguém ou 

lesar a Administração Pública.  

Abuso de Poder ou 

Influência 

Favorecer-se do cargo ou posição que ocupa para a 

satisfação de interesses particulares, desviando-se da 

finalidade pública. 

Auditoria Interna Princípios e mecanismos de 

funcionamento 

Processo de Administrativo de 

Responsabilização 

Princípios e mecanismos de 

funcionamento 

Ouvidoria Princípios e mecanismos de 

funcionamento 

Ética/Moral e Transparência Capacitação para gestores 

“Compliance” na Gestão Pública Capacitação para gestores 
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Nepotismo 
Quando o agente público utiliza da posição ou cargo 

que ocupa para nomear ou contratar familiares. 

Conflito de 

interesses ou 

Desvios de Conduta 

e Práticas 

Antiéticas 

É caracterizado pelo confronto entre interesses públicos 

e privados, que possa comprometer o interesse coletivo 

ou influenciar o desempenho da função pública. 

Situação fora dos padrões estabelecidos pela legislação 

vigente que fere a moral, a ética e o pundonor militar. 

Uso Indevido e 

Vazamento de 

Informações 

Sigilosas  

Utilização indevida ou vazamento de informações 

sigilosas, que pode causar algum tipo de dano aos 

servidores, ao cidadão, ao meio ambiente e/ou prejuízos 

financeiros para a instituição. 

 

                             Tabela 4 – Riscos para Integridade - Fonte: SEPM/UGI  

A gestão de riscos de integridade é um dos fundamentos da 

sustentabilidade de um Programa de Integridade, baseado em: prevenir, detectar e 

corrigir incidentes que violem ou ameacem os princípios éticos.  Realizar uma 

fiscalização que contribua para a consecução do controle interno, mantém uma 

boa imagem e garante a confiança da sociedade na instituição. Essa é a orientação 

utilizada pela SEPM, seguindo o modelo das Três Linhas de Defesa do I.I.A - 

The Institute of Internal Auditors. 

 

 
                 Figura 7 – As 3 Linhas de Defesa - Fonte: SEPM/UGI 



31 
 

I - Primeira Linha de defesa - Comandantes/Chefes/Diretores de 

Unidades Policiais Militares, administrativas ou operacionais, inclusive 

Comandos de Policiamento de Área (CPAs). 

II - Segunda Linha de Defesa -Subsecretários da SEPM e os Ordenadores 

Secundários de Unidades Gestoras (UGs) vinculadas à SEPM, responsáveis por 

“Programas de trabalho” inerentes às suas respectivas macrofunções. 

III - Terceira Linha de Defesa - O Secretário de Estado da SEPM 

(Ordenador primário), o Corregedor da SEPM, o Chefe da Controladoria da 

SEPM e o Auditor do Estado junto à Controladoria da SEPM. 

 

Os gestores da Primeira e Segunda Linhas de Defesa serão responsáveis 

pela atividade permanente de produção de informações, comunicação e difusão de 

conhecimentos e evidências sobre riscos e atividades de controle em todos os 

níveis e processos organizacionais da SEPM, no âmbito processual de sua 

competência, em suporte e justificativa à sua tomada de decisão e seus atos de 

gestão, respectivos. 

Os riscos de quebra de integridade são uma afronta aos princípios da 

administração pública estampados no artigo 37 da CRFB - Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, porém destacam-se mais 

fortemente como uma quebra à impessoalidade e/ou moralidade e podem ser 

identificados pelas seguintes características: ato humano, quase sempre doloso, à 

exceção de certas situações envolvendo conflito de interesses, nepotismo, etc. 

Envolve sempre alguma forma de deturpação, desvio ou negação da finalidade 

pública ou do serviço público a ser entregue ao cidadão. 

Compete a todos os servidores da SEPM, sobretudo aos agentes de 

integridade, o monitoramento da evolução dos níveis de riscos e da efetividade 

das medidas de controles implementados nos processos em que estiverem 

envolvidos ou que tiverem conhecimento, fortalecendo assim as conformidades 

legais e normativas. 

Seguindo estes preceitos, foi elaborada a metodologia de gestão de 

riscos à integridade da SEPM com base na concepção e fluxos dos frameworks 

Comitee of Sponsoring Organizations - COSO, Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, NBR ISO 31000:2009, bem como referenciais do Tribunal de 
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Contas da União TCU, Lei Estadual Nº 7.753, de 17 de outubro de 2017 e o artigo 

7º da Resolução CGE Nº 124 de 04 de fevereiro de 2022: 

1ª – Definir a missão (Briefing – Grupo de Trabalho) 

Etapa inicial onde se discute, avalia e compreende os contextos 

internos/externos do órgão.  

2ª - Especificação dos riscos (Elaboração de Perguntas - Diagnóstico) 

Questionamentos a fim de identificar e reunir elementos comprobatórios 

relacionados à adoção de normas, padrões e procedimentos que visem identificar, 

prevenir e/ou coibir a prática de condutas de quebra de integridade;  

3ª - Análise dos riscos (Causa/efeito – probabilidade/impacto) 

São analisados os riscos levando-se em consideração os fatores 

causa/efeito, probabilidade/impacto na governança corporativa do órgão; 

4ª - Avaliação dos riscos (Mapeamento) 

Visão sistêmica e consolidada do risco analisado, realização de um 

mapeamento, facilitando a visualização e o processo de tomada de decisão acerca 

do plano de gestão de riscos a ser implantado; 

5ª - Tratamento dos riscos (Instrumentos/Plano de Ação) 

Elaboração do Plano de Ação que será adotado em resposta aos riscos 

mapeados e que podem ser:  

a) evitar o risco - eliminar a causa raiz do risco, implementando ações para 

eliminar a probabilidade de ocorrência do mesmo;  

b) mitigar o risco - reduzir a probabilidade de ocorrência ou o impacto de 

um risco a um nível aceitável;  

c) transferir o risco - conferir à outra parte a responsabilidade pela gestão 

ou do impacto gerado pelo evento de risco; 

d) aceitar o risco - nos casos em que a probabilidade de ocorrência e o 

impacto dos eventos de riscos são baixos, de forma que se considera aceitar o 

risco;  

6ª - Monitoramento dos riscos e comunicação integrada  

Atividades de monitoramento contínuo e sistemático dos riscos mapeados, 

aliadas a criação de um plano de comunicação integrado que objetiva facilitar a 

tomada de decisão.  
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     Figura 8 – Monitoramento dos Riscos - Fonte: SEPM/UGI 

 

 

No que tange ao compromisso da Alta Administração com relação a 

criação da estrutura de governança pública e gestão de riscos no âmbito da SEPM, 

a melhoria contínua da eficiência e efetividade das atribuições da Controladoria e 

a melhora da capacidade organizacional, alinhamento/articulação de ações 

necessárias à efetividade das atividades de Controle Interno, seguindo o que 

orienta o art. 2º, V, da Deliberação TCER/RJ 278/2017, e o art. 5º da Lei Estadual 

7.989/2018 foram estabelecidas as seguintes definições e conceitos: 

 

➢ Riscos - possibilidade de insucesso na concretização de objetivos 

estratégicos, nas perspectivas organizacional, de políticas públicas 

e/ou de programa de governo; 

➢ Gestão de riscos e suporte à tomada de decisão - processo gerencial 

de natureza permanente, estabelecido, direcionado, monitorado e 

avaliado pela Alta Administração, que contempla as atividades 

identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam 

afetar a organização e seus objetivos estratégicos, destinado a 

fornecer segurança razoável à tomada de decisão e atos de gestão, 

em todos os níveis e processos organizacionais; 
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➢ Governança pública de Riscos - conjunto de mecanismos de 

liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 

direcionar e monitorar o gerenciamento de riscos e suporte à 

tomada de decisões e atos de gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da 

sociedade, gerando valor público e reduzindo riscos e incertezas; 

➢ Valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou 

entregues pelas atividades de uma organização, que representem 

respostas efetivas e úteis às necessidades ou às demandas de 

interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade 

ou de alguns grupos específicos reconhecidos como destinatários 

legítimos de serviços de segurança pública; 

➢ Alta Administração - Sr. Secretário de Estado da SEPM;  

➢ Liderança - conjunto de práticas de natureza humana ou 

comportamental exercida nos principais cargos das organizações, 

para assegurar a existência das condições mínimas para o exercício 

da boa governança; 

➢ Estratégia - compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos 

e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre 

organizações e partes interessadas, para que os serviços e produtos 

de responsabilidade da organização alcancem o resultado 

pretendido; e 

➢ Controle - compreende processos estruturados para mitigar os 

possíveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais 

e para garantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e 

eficaz das atividades a cargo da organização, com preservação da 

legalidade e economicidade no dispêndio de recursos públicos. 

 

 

A estruturação da Unidade de Gestão de Integridade e a implementação 

de uma eficaz Gestão de Riscos nos moldes que consagram os artigos 4° e 7° da 

Resolução CGE nº 124 de 04 de Fevereiro de 2022 visam à efetividade das bases 

do Planejamento Estratégico da Instituição junto ao Sistema de Controle Interno 

do Estado do Rio de Janeiro - SICIERJ, a fim de cumprir, propor normas, rotinas 
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e procedimentos para viabilizar e racionalizar processos à correta execução das 

regulamentações expedidas pela Controladoria Geral do Estado (CGE), e à 

melhoria de atividades de controle e gerenciamento de riscos em atendimento aos 

artigos 4º, §2º e 5º, da Lei Estadual nº 7.989/2018; aos arts. 53, IV e 55, §1º, III, 

da Lei Complementar 63/1990; aos artigos 3º, §§1º, 2º e 4º, incisos IV e XIV, 

todos da Resolução SEPM 625/2020.  

A Secretaria de Estado de Polícia Militar será liderada, direcionada e 

avaliada pelo Exmo. Sr. Secretário, responsável pela implantação e 

aperfeiçoamento da governança pública de riscos no âmbito da Corporação, nas 

perspectivas Organizacionais de Políticas Públicas e Programas, em alinhamento 

às diretivas do Centro de Governo, em atenção aos arts. 37 e 74 da Constituição 

Federal de 1988. Estabelecendo-se assim, a seguinte visão macro, princípios e 

diretrizes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           

                                         Figura 9 – A Visão Macro - Fonte: SEPM/UGI 
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5.1 GESTÃO DE RISCO E GOVERNANÇA PÚBLICA  

 

A Integridade Pública é um instrumento de apoio à boa governança pública 

(Decreto Estadual nº 46.745/2019), logo, governança é a combinação de 

atividades e alicerces implantada pela alta administração, para esclarecer, 

conduzir, nortear e manter em vigilância as atividades da organização, com o 

intuito de alcançar os seus objetivos, além de estabelecer direção a ser tomada 

com fundamento em evidências para que sejam feitas entregas à sociedade com 

base no interesse público. 

Com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de 

interesse da sociedade foi criada a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 

01/2016, consagrando-se como um importante mecanismo de governança no setor 

público.  

A governança pública envolve matérias como ética, liderança, processos e 

divisões de trabalho, políticas de incentivo a determinados comportamentos, 

prestação de contas, transparência, ouvidoria, correição, monitoramento, 

capacitação e comunicação. Enfim, um conjunto estruturado de medidas voltadas 

para a prevenção, detecção e remediação dos riscos que contribuem para a quebra 

de integridade. 

Cabe ressaltar, que a Administração Pública deve promover o incentivo a 

boas práticas, condutas e comportamentos éticos, bem como formalizar e registrar 

as expectativas a esse respeito, de forma a padronizar a conduta profissional, 

definindo claramente os princípios e valores fundamentais a serem observados 

pelos servidores, prerrogativas, vedações e deveres no desenvolvimento de suas 

atividades. Desta forma, o Programa de Integridade, torna-se um instrumento 

fundamental para a implementação e difusão destes preceitos. 

Portanto, a governança, a gestão de riscos e a integridade constituem uma 

tríade de iniciativas articuladas, em prol de garantir o alcance dos objetivos, tratar 

adequadamente as incertezas e promover o comportamento íntegro. 

 

PRINCÍPIOS: 

➢ Capacidade de resposta a mudanças do ambiente interno e externo; 

➢ Responsabilidade na gestão fiscal; 
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➢ Integridade; 

➢ Probidade; 

➢ Asseguração razoável; 

➢ Cultura de consideração a riscos e incertezas; 

➢ Melhoria regulatória; 

➢ Prestação de Contas e Responsabilidade; 

➢ Transparência; e 

➢ Valor Público. 

 

DIRETRIZES: 

 

➢ Promover a definição formal e comunicação clara e efetiva das 

competências e conhecimentos de interesse aos gestores, em 

estrutura sistêmica “top down” de gerenciamento de riscos e 

atividades de controle; 

➢ Promover a produção contínua de dados, informações e 

conhecimentos sobre riscos e atividades de controle, em suporte à 

tomada de decisão e atos de gestão, em todos os níveis e processos 

organizacionais no âmbito da SEPM; 

➢ Promover o estabelecimento de processos decisórios transparentes, 

baseados em evidências e orientados a riscos e oportunidades, 

motivados pelo compromisso de gerar valor público; 

➢ Promover a integração da gestão de riscos ao processo de 

planejamento estratégico e aos seus desdobramentos, às atividades, 

aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis da 

organização, relevantes para a execução da estratégia e o alcance 

dos objetivos institucionais; 

➢ Promover o aprimoramento da capacidade institucional de avaliar 

o ambiente, os cenários, as alternativas, os riscos, custos e os 

resultados atuais almejados pela SEPM, a fim de direcionar a 

atuação dos gestores; 

➢ Direcionar a preparação e a coordenação de políticas e de planos, 

alinhando as macrofunções organizacionais de forma a promover  
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a capacidade de resposta e concretização de objetivos estratégicos 

orientados ao melhor atendimento possível ao interesse público; 

➢ Promover o estabelecimento de objetivos organizacionais 

alinhados ao interesse público, e comunicá-los de modo que o 

planejamento e a execução reflitam o propósito da organização e 

contribuam com os resultados pretendidos; 

➢ Promover valores de integridade e implementar elevados padrões 

de comportamento ético policial militar, começando pela 

demonstração de conduta exemplar da Alta Liderança e de apoio 

às Políticas e Programas de Integridade e Transparência, no âmbito 

da SEPM; 

➢ Promover o aprimoramento da capacidade institucional de 

liderança da SEPM, garantindo que seus gestores tenham 

habilidades, experiências e conhecimentos necessários ao 

desempenho de suas funções, por meio de avaliações periódicas de 

desempenho; 

➢ Promover a gestão do conhecimento e do capital intelectual em 

matéria de Governança Pública de Riscos, Direito Administrativo, 

Gestão de Riscos, Gestão Pública, Controle Interno e Controle 

Externo; 

➢ Promover o equilíbrio na composição da gestão e política de 

delegação, continuidade e renovação, ponderação a questões de 

integridade, tais como a quarentena necessária à prevenção ao 

potencial conflito de interesses decorrente de funções 

anteriormente exercidas; 

➢ Promover a asseguração razoável e processos de certificação da 

gestão de riscos e da qualidade de produtos, sistemas de 

informação e processos no âmbito da SEPM; 

➢ Promover canal de comunicação sobre resultados da gestão de 

riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos 

processos de gerenciamento de risco, controle e governança;  

➢ Ter, e usar, estruturas de aconselhamento, apoio e informação de 

boa qualidade; 
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➢ Certificar-se de que um sistema eficaz de gestão de risco esteja em 

operação; 

➢ Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação 

e os resultados das políticas e das ações prioritárias para assegurar 

que as diretrizes estratégicas sejam observadas; 

➢ Promover a edição, difusão e revisão de atos normativos, 

simplificação e racionalização de processos e uso de ferramentas 

digitais, pautadas por boas práticas regulatórias e pela 

legitimidade, estabilidade e coerência dos ordenamentos e 

processos internos de competência do Sr. Secretário da SEPM. 

 
 

6.  PLANO DE AÇÃO  

 

O Plano de Ação é um documento que prevê perspectivas de 

implementação a curto, médio e longo prazo, para o cumprimento das metas, com 

a finalidade de prevenir, detectar e remediar as ocorrências de quebra de 

integridade no órgão público, aprovado pela alta direção e sob responsabilidade 

de uma determinada área.  

Por isso, é o momento de se traçar um planejamento e materializar de uma 

forma organizada os objetivos a serem alcançados, segundo um critério de 

prioridade. Assim, é importante registrar que a responsabilidade pela elaboração 

do Plano de Ação deve ser transversal, com a participação de profissionais de 

áreas distintas, havendo um compartilhamento interdisciplinar de conhecimentos 

a respeito do tema em exame. Portanto, dentro do Plano de Ação da SEPM temos 

como alvo as seguintes propostas: 

➢ promover a divulgação do Plano de Integridade na SEPM; 

➢ aprimorar a transparência ativa e manter atualizado a transparência 

passiva; 

➢ rever rotinas e atividades em âmbito interno para buscar eventuais 

falhas e a consequente correção; 

➢ aprimorar a recepção e tratamento de denúncias sobre Integridade; 

➢ realizar o monitoramento de rotinas relacionadas ao Controle;  

➢ aprimorar os mecanismos de controle interno;  
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➢ dar capacitação e treinamento periódico para policiais militares e 

servidores civis que integram a SEPM; 

➢ acompanhar o fluxo de rotinas relacionadas a licitações e contratos; 

➢ estabelecer um cronograma de capacitação referente à promoção 

da ética e da integridade para atuais e novos servidores; 

➢ criação de Comissão Permanente de Gestão de Riscos; 

➢ elaboração de documentos de combate a quebra de integridade. 

 

7.  MONITORAMENTO CONSTANTE  

 

O monitoramento constante é a reunião de mecanismos desenvolvidos para 

observar continuamente e de modo repetido, através de certas ferramentas e por 

um conjunto de ações destinadas à adaptação permanente do Plano de Integridade 

às necessidades reais do Órgão, visando à mitigação das lacunas entre as ações e 

medidas a serem implementadas e o seu status de realização.  

Possui também a função de analisar e identificar a aderência do Plano de 

Integridade aos objetivos, missões, visões e valores do órgão/entidade, a fim de 

fortalecer a Integridade, sempre minimizando riscos. Compreende uma rotina 

contínua, importante para a detecção de potenciais novos riscos, identificação 

tempestiva de falhas e pontos de melhorias, garantindo que a SEPM responda 

prontamente a ameaças de integridade que venham a ser identificadas. 

A atualização do Plano deverá ser contínua e com periodicidade pré-

definida, estabelecida pelos gestores, a fim de estruturar bases para análise 

comparativa e avaliações, implicando, se for o caso, em redefinição de bases 

conceituais e estratégicas da versão anterior. A SEPM realizará seu 

monitoramento e aprimoramento do seu Programa de Integridade, em regra 

bianualmente.  

O critério utilizado está concentrado em acompanhar as ações previstas 

neste Plano de Integridade e aprovadas pela Alta Administração, funcionando 

como indicadores de desempenho sobre os resultados atingidos durante a 

implementação. O monitoramento deve recair sobre todos os componentes da 

política de Integridade da SEPM, tais como: 
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➢ as medidas de tratamento dos riscos à Integridade; 

➢  as medidas de fortalecimento das instâncias relacionadas à Integridade; 

➢  as diretrizes e iniciativas para capacitação de gestores e colaboradores;   

➢ estratégia de comunicação e “feedback”.  

 

Ações de 

Monitoramento 
Responsáveis Períodos 

Avaliação sobre a 

execução das medidas 

de Integridade previstas 

no Plano de Integridade 

Chefia das Unidades que 

fazem parte do Controle e 

de tratamento da Integridade 

Semestral 

Reavaliação do 

Programa de 

Integridade para 

atualização dos 

cronogramas e demais 

componentes críticos 

 

Unidade de Gestão de 

Integridade 

Anual 

Aplicação e 

consolidação de 

pesquisa de avaliação à 

Integridade 

Unidade de Gestão de 

Integridade 
Anual 

Revisão da Metodologia 

de Gestão de Riscos  

Unidade de Gestão de 

Integridade 
Trimestral 

Atualização do Plano de 

Integridade 

Unidade de Gestão de 

Integridade 
Bianual 

                           Tabela 5 – Ações de Monitoramento - Fonte: SEPM/UGI  

  

O ato da avaliação é uma das partes mais importantes da gestão do Plano 

de Integridade, pois permite identificar fragilidades e oportunidades de melhorias, 

além de redirecionar os esforços para atividades mais efetivas.  

Com isso, a reavaliação do programa busca auxiliar a Corporação com a 

intenção de realizar seus objetivos, por meio da análise de melhorias nos 

processos de gerenciamento de riscos, controles e gestão.    
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Corroborando com os mecanismos da integridade, pesquisas de 

desempenho serão realizadas para aprimorar as ações já implementadas, bem 

como sua eficácia. Esta avaliação deverá ocorrer através de monitoramento do 

processo a fim de fornecer, compartilhar ou obter informações para o 

aprimoramento do Plano. 

 

Figura 10 – A Engrenagem da Unidade de Gestão de Integridade - Fonte: SEPM/UGI 

 

Para tanto, deverão ser coletadas e analisadas informações relacionadas ao 

funcionamento da SEPM, podendo ser (mas, não somente) através de relatórios 

regulares sobre as rotinas do Programa; tendências verificadas nas reclamações 

dos usuários dos serviços prestados pelo órgão e informações obtidas a partir do 

canal de denúncias.  

Eventuais falhas decorrentes de falta de cumprimento das ações de 

implementação, controles internos, tratamento de riscos insuficientes ou 

inadequados, além de matrizes de riscos desatualizadas, ensejarão o 

endereçamento das medidas de regularização para apuração. As estratégias de 

monitoramento contínuo, aprovadas pela Alta Administração serão adotadas com 

o intuito de acompanhar as ações previstas neste Plano de Integridade.  
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No propósito do monitoramento, incluem-se as medidas de tratamento dos 

riscos à integridade, as medidas de fortalecimento das instâncias relacionadas ao 

tema, os meios de comunicação e “feedback” utilizados pelo plano. 
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